
 
 

 
Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 

Sistema Cofen/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Av. Monte Castelo, 269, bairro Monte Castelo - CEP 79010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 

Subseção Três Lagoas: Rua Dr. Munir Thomé, 2706 – Jardim Alvorada – CEP 79611-0700 – Três Lagoas/MS. Fone: (67) 99869-9895 

Subseção Dourados: Rua Hilda Bergo Duarte, 959 – Vila Planalto - Cep:79805-031 – Dourados/MS. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Site: www.corenms.gov.br 

 

 

PORTARIA N. 129 DE 20 DE MARÇO DE 2026 

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 

em conjunto com a Secretária no uso de suas competências legais e regimentais, conferidas pela 

Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, homologado pela 

Decisão Cofen n. 119/2024 de 24 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a Decisão Cofen nº 119/2024 de 24 de junho de 2024, que 

a aprova a Decisão Coren-MS n. 013/2024, que aprova o novo Regimento Interno do Conselho 

Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, baixam as seguintes determinações: 

Art. 1º Designar a empregada pública Dra. Liniani Cristina Rodrigues 

Modolo Carvalho, RG n. 29391199-X SSP/SP e CPF n. 904.793.861-53, para a função 

gratificada de Chefia do Setor de Fiscalização, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

Art. 2º A empregada pública Dra. Liniani Cristina Rodrigues Modolo 

Carvalho, fará jus a gratificação de R$ 600,00 (seiscentos reais), mensal. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de abril de 2026. 

Art. 4º Dê ciência, publique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20 de março de 2026. 
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